
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 99/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2021 
CONTRATO Nº. 062/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO -ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 062/2021, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS -BAHIA. 

1 DATA- 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

CONTRA TADO(S) 

LOCADOR 
NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584- CNPJ nº 25.182.917/0001-85. 
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CONTRATO N° 62/2021 

1 

CO*RA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNIClPIO DE 
SAN~O ANTONIO DE JESUS/BA, E A EMPRESA 
NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 
001~0232584. 

1 

A Câmara Mu lcipal de Santci Antõnio de J2sus - Ba, ente de direito público Interno, com sede na Rua 
Manoel Jose de:: paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo A)ltônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.266.598/00 --07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG h.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadament CONTRATANTE, e a empresa NILZETE! BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, 
inscrita no CN J (MF) sob o nº 25.182.917l0001-85 est~belecida comercialmente a Rua Antônio Bonfim 
Almeida Oliveir 100, Salgadeira- CEP- 44.444-364, Santo 1ntônio de Jesus/BA, neste ato representado pela 
Sra. NILZETE~·RITO SANTANA DE ALMEIDA, brasileira, GPF: 0001.802.325-84, RG: 0815193971 SSP-BA, 
residente e do icfliado na Rua Cristóvão Ferreira, 12, Tanfredo Neves, Salvador/Ba, C_EP 41.210-030, aqui 
denominada ONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº 013/2021, do Processo 
Administrativo f O 064/2021 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prettação de Serviço, mediante as clausulas e ~ondições seguintes: 

CLÁUSULA PR MEIRA - DO OBJETO · 1 
1 

A presente li!'tação tem como objeto a execução! de serviços de Instalação e manutenção 
corretiva de parelhos de ar condicionados, visando atender às necessidades da Câmara 
Municipal de anto Antônio de Jesus -Bahia, de aciordo com as especificações constantes no 
Tem~o de Rei rência -Ane,co 1, deste Edital e seus A~exos, cujo quantitativo, preço final unitários 

. 1 
e total consta na _Proposta Contratada, as quais fica fazendo parte Integrante do presente 
contrato, inde, endentemente de anexação ou transcr'ção. 

CLAUSULA SEi NDA - DO VALOR DO CONTRATO 

O valor deste contrato para o período de sua vigên1cia é de R$ 38.510,00 (Trinta e oito mil e 
1 

quinhentos e d z reais). ' 

5 
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Par.\grafo únt- Nos preços contratados estão lncluldos todos os custos com material de 

consumo, sal~rios, encargos sociais, previdenciário~ e trabalhistas de todo o pessoal da 
CONTRATADA'.\ como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, i clusive ferramentas, utensífios e equidamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e tjuaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

,, 1 

CLÁUSULA TER 'EIRA - DA DESPESA 

recursos da Do ação Orçamentária a seguir especificad~: 
. ', i 

l•Órgão/Unidad
1 

-01.01.000- CÂMARA MUNICIPAL D~ SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

~::;i::a:.~;iz;::r;o~~~~~l::~;~~~R=-::~A ~~R~il~t MUNICIPAL Ili-Despes& 

PARAGRAFO o1ico -A despesa para o exerclcio subseLente, quando for o caso, será alocada à 
dotação orçam~ntária prevista para atendimento da \finalidade, a ser consignada aos Órgãos 

lnt~ressados da rmara Municipal de Santo Antônio de rus-Bahia pela Lei Orçamen tària Anua 1. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 1 

O início da eJcução dos serviços, objeto deste co~trato, ocorrerá lmedlatamente após o 
recebimento pelf CONTRATADA da ordem de serviço e~itida pelo CONTRATANTE. 

§ 12 - O CONTlATANTE realizará execução dos serviços em até 48 (quarenta e oito) horas 

cont~dos do rec~bimento da Autorização de Serviços e\ no endereço indicado na Autorização de 

Serviços. 1 i 

§ 2º • A CONTRATADA prestará os serviços mediante a a~resentação da "Autorização de Serviços", 
devidamente preenchida, datada e assinada por fu?cionárlo autorizado, conforme modelo 
previamente apr sentado pela CONTRATANTE e acordad'.o pelas partes. 

§ 32 - Os serviço 
padrões solicitad 

i 
• 1 

serão recusados no caso de apresentarem-se defeituosos, incorretos fora dos 
ou qualidade infer:or a apresentada ~m licitação. 

1 
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1 '. . 
§ 4!! • Os servipos recusados deverão ser refeitos no ~razo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas a rartir do recebimento pela CONTRiTADA da formalização da recusa pelo 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

§ s• · Não se~ admitida recusa de execução de se~iço pela CONTRATADA em decorrência de 
sobrecarga na sua capacidade instalada. 1 

§ 62 • Em caso de panes, casos fortuitos ou de força ~aior, a CONTRATADA deverá providenciar 
alternativas de execução dos serviços, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
recebimento d formalização de descontinuidade do\ serviço emitida pelo CONTRATANTE, sob 
pena de sofrer s sanções previstas no contrato. \ 

CLÁUSULA QUI i/TA- DA VIGÊNCIA E DA ERCÁCIA 

1 
A vigência dest Contrato será de 12 (doze) meses, admitindo-se a prorrogação do prazo nos 
termos do art. 5 , §§ 12 e 22 da Lei federal n!! 8,666/93.; 

CLÁUSULA SEXT - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 00 CONTRATO 
1 

1 
Não será exigida a prestação de garantias parar a execuç~o do presente contrato. 

1 
1 

CLÁUSULA SÉTI A- DOS ENCARGOS 00 CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRA~ANTE: \ 

1- Esclarecer ~ventuais dúvidas sobre detalhes da execução dos serviços e possíveis 

interferências quf porventura não tenham sido suficlent~mente esclarecidas. 
li- Notificar, po-r escrito, à adjudicatária a ocorrênciaide quaisquer imperfeições no curso da 

execução do objJto, fixando prazo para a sua correção; j 
Ili - Acompanha1 e fiscalizar a entrega do objeto licitado 'por um representante permanentemente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei n.2 8,666/93; \ 
IV- Efetuar os prsamentos devidos pela execução doiobjeto; desde que cumpridas todas as 

~~:~::t~;s a: ei~~:r::;õ~:s: ~~n;!~~a~eª:i::
0

;:os pertlnentes às normas internas da Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia quanto ao ~so das instalações, caso venham a ser 
solicitados pelos erpregados da adjudicatária; , 
VI - Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhJs verificadas no cumprimento do objeto 

1 

deste Convite. · ' 

\ 
1 

1 

\ 
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VII - Solicit r o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto 
contratado; \ 

VIII - Design r servidores do CONTRATANTE para aco1mpanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
1 . 

nos termos d art, 67 da Lei ne 8.666/93; 
1 

IX· Forne r à CONTRATADA, nomes e modelos qe assinaturas dos responsáveis por liberar 
: ' 

autorizações ara os serviços. . 1 

l 

1 
CLÁUSULA OI ~VA-DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 

1 
Cabe à CONT ATADA, além das obrigações fixadas :no Edital e Anexo 1, o cumprimento das 
seguintes obri;ações: 1 

1- re ponder pelos danos causados direta~ente à Administração ou aos bens do 
co tratante, ou ainda a terceiros, durantei a execução deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

1 
CO JTRATANTE; : 

li - gar ntlr que todo serviço solicitado seja e~tregue com celeridade ao CONTRATANTE, 
1 • 

no ndereço por este indicado: ! 
Ili - efetuar o refazimento dos serviços que não ·atenderem às especificações do objeto, no 

1 . 1 
prazo estabelecido neste contrato; : 

IV· co~unicar à Admlnistra~ão do CONTRATA~TE qualquer anormalidade constatada e 
pre caros esclarecimentos solicitados; l 

V• ma ter, durante o período de contrata~ão, o atendimento das condições de 
habijitação exigidas na licitação. ; 

VI· credlnciar, junto ao CONTRATANTE, prep~sto para representá-la sempre que for 
· nece~sário, prestando os esclarecimentos\ e atendendo às reclamações que por 

vent ra surgirem durante a execução do contrato; 
VII· f mecer a seus empregados todos os Eq'.ulpamentos de Proteção Individuar - EPI, 

. . exigifos pela Secretaria de Segurança e Mericlna do Trabalho - SSMT do MTE, bem 
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

VIII - +servar e adotar todas as nonnas ~e segurança e prevenção a incêndici, 
reco1endadas por Lei. ! 

IX· Não utilizar o nome da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia para fins 
comer1 ciais ou em campanhas e material de hubllcidade, salvo com prêvia e expressa 

ã 
. 1 

autonc3ç o do MuniCJpio; 1 

X· Planejar, desenvolver, implantar e a execuçãd. do objeto do Convite, de acordo com os 
requlsl os estabelecidos nas especificações tétnicas; 

1 

l 
1 

\~dA· 
1 
1 
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XI· Reportar ao Município imediatamente qual;quer anormalidade, erro ou irregularidades 
que póssam comprometer a execução d~ objeto licitado e o bom andamento das 
atividades do Município; \ 

XII - Responder, por escrito, no prazo; máximo de 48 horas, a quaisquer 

esdarecimentos de ordem técnica pertin;entes à adjudicação, que eventualmente 
venham a ser solicitados pelo Município; ! 

XIII • Garantir até a entrega no endereço indicado na Autorização de Serviços todas as 
medidas que garantam a prestação de servi~os de qualidade. 

XIV• Manter durante toda a execução do cohtrat~, em compatibilidade com as demais 
1 

obrigações assumidas, tod11s as condições! de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. : 

XV• Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços entregues e não aprovado pelo Município 
1 . 

conforme prazo definido por este edital e s~us anexos. 

. j 
§ 111 • A CONTRATADA cabe assumir a respansabilldad~ por: 

1- Todos os encargos previdenciarios e obrigações I sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 
li - Todas as providências e obrigações estabelecidas [na legislação espedfica de acidentes de 
trabalho, quando; em ocorrência da espécie forem !vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, bem como todas as despesak decorrentes da execução do objeto para 

1 

atender às necessidades das Secretarias e Órgãos Municipais, tais como: salários, seguro de 
1 

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vaies-refeição, e outras 

que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; ! 
1 

Ili - Toclos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 
1 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
1 

IV - Todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
1 

1 

§ 2º • A inadimplência da CONTRATADA, com referêhcia aos encargos estabelecidos no item 
1 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu paga(nento à Administração do CONTRATANTE, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razãb pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativ~ ou passiva, com o CONTRATANTE. 

1 
1 

1 

§ 3g • São expressamente vedadas à CONTRATADA: , 

1- a contrataç.fo de servidor pertencente ao quadro! de pessoal do CONTRATANTE durante a 
vigência deste contrato; i 

O\ 
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. .. . : . . 

11- a veicul,ção de publlcldade acerca deste contr*º' salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; : 

i 
Ili · a subcon atação de outra empresa pata a execução do objeto deste contrato. 

! 
1 
1 

CLÁUSULA N NA -DD ACOMPANHAMENTO E DA F/SeALJZAÇÃD 
' . ' . 1 

Durante a vig ncia deste contrato, a execução do oojeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) 
titular da Divi ão de Compras da Câmara Municipal d~ Santo Antônio de Jesus-Bahia, pelo órgão 

1 

de controle in rno do Poder Executivo, pelas lnstânci'as de Controle Social e pelos Tribunais de 
Contas. 1 

§ 1!! • O flscali ador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

durante o perí do de vigência deste contrato, para repr'.esentá-la sempre que For necessário. 

§ 3!! • A ates ção de conformidade da execução ao(s) serviço(s) cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro se~idor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉC MA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMEN~O 
. . . 1 
. 1 

A C0NTRATAD deve apresentar, mensalmente, nota íjscal/fatura relativa execução dos serviços, 
em 2 {duas) via

1
s, emitidas e entregues na Tesouraria qa Câmara Municipal de Santo Antônio de 

Jesus-Bahia, para fins de liquidação e pagamento,! acompanhada, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, das seguintes comprovações: · 

a) egularidade junto ao INSS-CND; 
b) gularidade junto ao FGTS-CRF; 

1 

! 
§ 12 ·Anota fis ai/fatura emitida deverá conter as seguintes informações: 

1 ' 
a) total d~ serviços prestados; : 

1 ' 
b) multipl cação da quantidade Indicada na Autorização de Serviço pelo preço proposto na 

Licitação. ! 

§ 2º ·Anota fis11/fatura não deverá conter arredondalentos de valores. Quando o resultado da 
operação final !presentar 3 (três) casas decimais o~ mais, deverão ser eliminad.as as casas 

' 
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decimais • jrtlr da terceira, considerando para val:re, em centavos, apenas as duas primeiras 
1 1 

casas decima\5' Essa operação deverá ser efetuada no(alor final por tipo de serviço. 

§ 3!! • A CONrTADA deverá apresentar, em até 10 (~ez) dias úteis, a contar do último dia do mês 
anterior ao da emissão da nota fiscal/fatura, pré-fatJramento com detalhes dos abastecimentos, 

para conferêtia por parte do CONTRATANTE e poste~or aprovação para faturamento. 

§ 42 - O pagarento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de lO(dez) dias úteis, contado da 
data da protofoliza·ção dá nota fiscal/fatura e dos re~pectivos documentos comprobatórios, caso 
estes forem exigrdos pelo CONTRATANTE na formal prevista nesta cláusula, mediante ·ordem 
bancária credi\ada em conta corrente da CONTRATAD~. 

1 

§ S!! • Nenhu~ pagamento será efetuado à CONTR4TADA na pendência de qualquer uma das 

situações obai[o especificadas, sem ... qu.e isso gere dlr~ito a alteração de preços ou compensação 
financeira: : · 

a) atestaçião de conformidade da execução dos se:rviços; · 
b) ccimpr~vação de regularidade junto à SegurjdJde Social (CND), ao Fundo de Garantia por 

Tempo\de Serviço (CR~). . \ . . . . _ 
§ 6!! • Havend~ erro na nota fiscal/fatura ou c1rcunstâ~cia que impeça a ltqu,daçao da despesa, a 

nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA p~la FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará 

pendente, até ~ue a mesma providencie as medidas sa~eadoras. 

§ 7• -A contagL do prazo para pagamento inlciar-se-J após reapresentaçJo do documento fiscal, 
fato esse que rlão poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá 

· 1 1 
haver. pre1·uízo da prestação dos serviços pela CONTRATADA. . 

.· 1 .. . . \ 

§ 8!! - O CONljRATANTE não fica .obrigado a tomar bs serviços na totalidade do valor e das 
quantidades es,imadas para a contratação, realiza.nd? o pagamento de acordo. com o serviço 

efetivamente prtado. i 

§ 9!! • O CONTRA,l ANTE pode deduzir do montante a palar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações detidas pela CONTRATADA, nos termos de~te contrato. 

1 \ 
§ 10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamente, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de arkuma forma para tanto, fica convenciohado que os encargos moratórias devidos 
pelo CONTRATAIIITE, entre a data acima referida e a dorrespondente ao efetivo pagamento da 

. ·. . 1 

1 



PODER LEGISLATIVO 
1 

Ctimara dos Vereadores (fé Sanlo Anto11i() de Jesus 
1 

Estado da Bahia 
' ! 

nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do m~s seguinte ao da ocorrência, são calculados 
1 

por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 >< N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórlos; 

i 
N = N,:ímero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso, 1 

J = Índice de compensação financeira = o,oooi6438, assim apurado: 
• 1 

' = _,_ 1 = 6/1 ºº : 
365 365 1 

1 

Onde i == taxa percentual anual no valor de 6~ 
! 

ClÁUSUlA DÉCIMA PRIMIERA - DA ALTERAÇÃO DO ~ONTRA ro 
1 

1 = 0,00016438 

Este contrato .:Jode ser alterado nos casos previstos "? art. 65 da Lei n,9 8.665/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

, 1 

' 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS SANÇÕES 

. 
l 

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.11 8.656/~3, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de 

atraso injustificado, assim considerado pela Administr~ção, inexecução parcial ou inexecução total 
da obrigação, sem prejuízo das résponsabilid~des ci~il e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: • · 

1 
1 

1 • advertência; 

1 

1) multa de: ! 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato em 

1 

caso de atraso injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 30 (trinta} dias. 

Após o trigésimo dia e a critério da Adminis~ração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, \de forma a configurar, nessa hipótese, 
ine>eecução total da obrigação assumida, sem pr,ejuizo da rescisão unilateral da avença; 

b} 0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (Jm doze avos) do valor do contrato por 
ocorrênda de descumprimento das obrigações +ssurnidas. 

e} 10% {dez por cento) sobre o valor do contrato, !em caso de atraso na execução do objeto,. 
por período superior ao previsto na alínea "d'' ou de inexecução parcial da obrigação 

1 

assumida; \ 
\ 

,! 

. t' _! i;~ 
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d) 30% \trinta por cento) sobre o valor do c~ntrato, em caso de lnexecução total da 

obrigJ;ão assumida; : 

li - suspensão temporária do direito de participar de rlcltação e impedimento de contratar com a 
Administraçã do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 {~ois) anos. 

i 
III - declaraçã de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdú~arem o motivos determinantes da punição çu até que seja promovida a reabilitação . 
perante a pró rià .autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que O(A) 

1 

CONTRATADO rA) ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicadI
1 

com base na condição anterior. i . 

§ 1e • As sançõ s de multa podem ser aplicadas à CON~RATADA juntamente com a de advertência, 

suspensão te~
1 
porá ria do. direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município e d claração de lnidoneidade para licitar 9u contratar com a Administ.ração Pública, 
descontando-a do pagamento a ser efetuado. , ' 

1 

§ 2!! • Excepci1nalmente, "ad cautelam", o CONTRATfNTE poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da urta;antes da instauração do regular procedimento administrativo. 

' 1 

'· 

CLÁUSULA OÉC MA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

1 

A inexecução ttal ou parciardeste contrato enseja a s~a rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 d~ Lei n l! 8.666/93. 1 

! 
§ 12 • A rescisão d,!ste contrato pode ser. -

a) \ determinada por ato· unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVll·dd artigo 78 da lei mencionada, notiíicando-. 1 
e a CONTRATADA com a antecedência:minima de 30 (trinta) dias, exceto quanto 

o inciso XVII; 1 
• • • • 1 

b) amigável, por acordo entre as pa,-tes, reduzida a termo no processo de 
!citação, desde que ~aja conveniência p~ra o CONTRATANTE; 

e) judicial, nos termos da legislação vig~nte sobre a matéria. 

1 

§ 2!! • A resci~!io administrativa ou amigável deve I ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 1 
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PODER LEGISLATIVO 
1 . 

Cli11u,r(I dos Vere(l{/ores tle Sa11f<J A11fo11io de Jesu.'i 

Estado da ~ahia 

§ l• · Os casl de rescisão contratual devem ser folalmente motivados nos autos do pn,ces,o, 
assegurado olontraditório e a ampla defesa. j 

CLÁUSULA D CIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAçÃb LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 
PROPOSTA . l 

O presente con ato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.656/1993 e vincula-se ao edital e anexos 
do Pregão Pres ncial nº. 01312021, constante do Processo Administrativo nº 064/2021, bem como à proposta 
do CONTRATAfO. 

CLÁUSULA DÉb/MA QUINTA- DO FORO 1 

As questões I ecorrentes da """cuçl!o deste lnst~mento, que não possam ser dirimida, 
administrativa ente, serão processadas e julgadas For.o de Nazaré, Estado da Bahia, com exclusão 
de qualquer o tro, por mais privilegiado que seja. j 

j 
E, para firmez e validade do que foi pactuado, lavrou!se o presente Contrato em 2 (duas) vias de 

ma, para que surtam um só efeito, aslquais, depois de lidas, são assinadas pelos 
1 

das pa s, CONTRATANTE e CONTRAT-4rDA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo 

PRESI ENTE ºf' C MARA : 
CONTRATANTE 1 

• 1 ~ ~~ dJ eW- ::a,,illt:: soailãmo. A;..y-- · ·-
NILZETE BRITOiSANTANA DE ALMEIDA 00180232584 \ . 
CNPJ nº 25.182.~17/0001-85 1 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

J °'/0'"-'l. M l1J"; Jl d. A,,J,..i. 
JG.1..6 .2.~ ~I Sl/60 ... 

CPF: f C j f Í-' ~ 31160 

1 

! 
1 

Dkn?OJ;:,lJ.. r, ~€~~ ~ 
RG:.l.3S8300?"i"3 

1 

CPF:?fllt ::\'3"3 3 l( $ ·.:}o 
! 
1 
1 

1 
1 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmam dos Vereadores ile Sflnto Anf()nio de Jesw, 

1 

.. Estado da Bahia 
1 

l 

EXTRATO DE cdNTRATo 
1 

PREGÃO PRESENClA[L Nº 013/2021 
' 

PROCESSO ADMINISTR1TIVO Nº 64/2021 

CONTRATO Nº j62/2021 

CONTRA1fANTE: CÂMARA MUNIClPAL\DE SANTO ANTÔNIO OE JESUS 
CNPJ/MF N" 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: NILZETE BRITO SANTANA 

1 
DE ALME~DA 00180232584, CNPJ Nº 2p.182.9J7 /0001-85. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEU FEDERAL Nº 10.520/02 E PEL~ LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 
'1993 E suk DEMArs ALTERAÇÕES OBJETO: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA 

1 .... ! .. .. 

PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE fNSTALAÇAO E MANUTENÇAO 
CORRETIVJi\ DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, VISANDO 

' • 1 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CAtyIARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS -BAHIA. ASSINATU;RA DO CONTRATO: 04/10/2021. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. \DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1-
ÓRGÀO/U '1IDADE -01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
D~ JESUS If-PROJETO ATlv1DADE - 2.oo-11 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CAMARA !1-(IUNICIPAL lll-DESPESA- 3390.39.00.00 - OUTROS-SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VALOR)GLOBAL R$ 38.SHl,00 (TRINTA E 
OITO MIL\ QUINHENTOS E DEZ REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LllvlA 
DAl\rtASCEIFO. PRESJDENTE DA CÀM\11.RA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO IDE JESUS. i 
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LEGISLATIVO 

' EXTRATO (CONTRATO N!! 6212021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmnra ''"·'· VereaJ11re.v UeSnnto A111m1i11 ,le Je,rns 

1 

1 
F.stado du Bahia 

1 
i 

1 

EXTRATO DE CÓNTRATO 

PREGÃO PRF.SF.NCIÂL Nº 013/202.l 
1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/202.1 

CONTRATO N°j62/2021 
1 

1 

CO
I 
TRATANTE: CÂMARA MUNICIPALj DE SANTO ANTÔNIO IJH JESUS 

CNiMF N" 13.252.234/0D0l-78 CONTRATADA: NILZETE Hl~ITO SANTANA 
DE ALMEIDA 00180232584. CNPJ N" 25.182.917/0ll0l-RS. FUNDAMENTO 
LEG L: l-EI FEDERAL Nº 10.520zU2 F. PEL~ LEI N° 8.666 DE ~l OE JUNI 10 DE 
1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇOES OBJETO: CONTRATAÇ/\O DE EMPl{ESA 
PAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE !INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
CORllrn'flVA DE APARELHOS DE AI~ CONDICIONADOS, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSrDADES OA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

J,. i 

ANlpNIO DE JESUS -BAHIA. ASSJNATt1iRA DO ~ONTRATO; o,inn/202'1. 
~lGpNCIA DO CONTRATO: 12 _MESES. jDOTAÇAO ORÇAMENTAR~A: I
ORG~O/UNIDADE-111 .01 .000 - CAM ARA MUNICIPAi. OE SANTO ANTONIO 
DE J US li-PROJETO ATIVIDAD~ - 2.llo1J MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÀ ARA MUNICIPAL Ili-DESPESA- 339<Ó9.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERC!:E[ROS - PESSOA JURÍDICA. VALOR! GLOBAL R$ 38.510,0ll (TRINT/\ E 

1 1 

OIT(p MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS). FRANCISCO DE ASSIS I.IMA 
DArvjASCENO. PRESIDENTE D/\ CÃM'.ARA MUNICIPAi. DE S/\NTO 
ANT)NIC) DE JESUS, 1 

hl lp://cmsa n to antoni ode jesus,a .im pren s aofíciat. orgt 
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PO,O:E.R LEç;I.SLATlVO 
~fí1i1art1. <los ~~reados\es ({(! _Sa11(QAt.if.ôt1io. rl"e·Jesus 

Estâtlo ila Bahifr 
\ . 

1 

1 
! . . . 

PRIMEIRO TITRMO ADITIVO AO CONTKATO j • • ••• 

Nº \ 062;i2P21 ~ TERM.Q QE ,<;:ONJ'RA;I1O QUE 
i ' . ., 

·ENTRE SI.CELEBRAM ACAMARA MUNICIPAL 

DE,~AN;O_ i\NTÕN.10 D.~ jÉsus E A EMPRESt\ 

NiqZETE. 13llITO SANT Á'f,JA DE .ALMEIDA 

óOiB0232584. 

. . . \ 
i-\-§ân;mr~· • .l\ihuiicip~il:ct~:s,mti?°_A1itórµçi· 4e Jesµ~ - Ba; ei1te-de.d~reito públiço inhml"ô, com sed0 

-titt ~if.~ :MeMl Jose .da= :pa'.ÍXi'fcf A.raúj.~ •. ~!'' ·-58) na dclade de· San'to .A:ntõi1í9 de Je.sus- :Bahia,. 

-fus~;~ta h~l~~~! s~~-.o tJ;~ ;i_i.~2234/000'.L-78, J1!:lste ata re_presentad'o por sei.t ~President_e o Sr. 

FRANCIS··· .9E Ab"SIS UMA DAMASCENol •inscri.tí:>- 110 Cl.'F n.0 596,:966-:215-15 e RG-·n,0 

·;56~4102~7.'I'.• ·$~'JJ/ BA, d~i"a:~~nte·· lii.~l"'íO~~ü;;ado bbl'eviadanwotl:! cÔN·rR
0

ATANTE;, e do ctu.tro 

.lã:dd .a··Em •i:e~a: NJJ..Z.ÊTJ~ .. B.F.-lib:sANTANA bE AL~'1\:'.IDA ·oo:fs'o'.432584,. i~~<;t-rira no- CNPJ 

'(lvl"f:),,SOb:'ó ·,f 25.i182.91•7 /90.91-8,$.:·~!i~a.)j~llf!dd.~ c.~~mercialme11te à" Ru_a -Aptóni.o Bo1~fi111 Almei'clét 

Qliv~ii~.<!•11i" ~ ·S'.ítl~;:id,~Jra- C.ÉP- 44.4.~~~!; .. ·sai~~o\Antônio dé JesüsÍl3'f.\ '· ne~te ato .repr.es~ntad·p 

hida Srà . ." 11..Zrr.13 ~RlTO .SANTiv~JA DE· ALl\'fE[QA, bi:asileira, ... CPF: 'ÔO0I.802.325-8:!, RG: 

Q$12ii.~tf97i. __ $5~J~13~,. re~iden\e, (r d_oiruc:ilfüdo iia\ Rúa Cri~~~v~t~ Ferreira, 12, ?mtçredó Nev~s, 

:S~j.y.a_~loi:/.B ,. CEJ?" .,:fL2:l0-030,: aqut i:.fo.110~1lin~da. CONXRA'f AJtA,, -i'ewl:vem. celebrélr o 

·PRIMEIRO ·l'ERMO ADITIVO Ãb CON1'RA'.io .Nº 06. 2021 coi:n base· no parecer Jurídkq . . . l 
:constante :,i. ·Prnécs~o Agm\ni-ii.tra.tivo rl 57(2.022 ~·•com ~n1se n<:) Rregão Presencial 11" 13/20~1, 

PrL1cesq9 . . Pi, .min.istrati•v:éi n.0 M/202.1, -sujeitm\l~o-se; no q~1e ~ouber, ·a ~~f nº .. 6,·,666/93 é 

~àlté1i{~~s. P. ~_tçriq1:es, .. e Lei füõ!'d~itrf n" 12.231/10 e à le.gislàção que ,ege a ·e~i:iéc.ie; rpediant~ éJS 

:d'~_trsura·s: e-c ·ii~dT~õef segt1pj~cs.: 

É.~~.e T~.rm:o. :~díLi\!o, .tent .-l~~if: -9-qj~\9 ·a1 p1:q~r.t1gsli;:à0' •,fo prazo i;le. · vigência elo CÓntrâtq ·11ç= 

06z./?Q'2t ç.aj. '. p\1j,e.t.o: .é ü- prest~~~~, q,1( ser,viç~~- na exec~çiio'· âe serviços de ·ii:istalação ·e· 

füá1úilerfç~·o. ·'!;>rfoJiva_ de aparéflros de àr condi.cipnados, vis~n.do atender às· necessidades <.ia' 

Ç;\i_~liJJq. Mm. i~ipa.I. 'de .-S-à,~to :.:Antó11io- é,le jést:is. \-Bahia, ·pi,útes integ~·antes .dç,. ·Edl.tal Pregão, 
•• • 1 • 

Preséfaçl~l, t:f 13/2Q21, ·.Pr@CE!'SSÓ-, A~11ll'i!1fsb·ç(tjvc, v·. 64/2021 •e dispcisíi;ões i.l,i Le,i Pederal rit' 

S .. 666/93.-e é!lt 1;àç9es·poE;terrore..s,.=.e:Ltii Fecl'e1~a.1,nn1~.2$2/.1:0 e na proposta dá CON~'RATADA. 
1 

:P~RÂQRJ\F. .· f.\Ü~EIRO:. As .. aJ~ercJções a0•:co~trato reàlizalias ~eio i.ie~t~• Temw f\cU_tivo 

.co1isistêm t1à ·!teí·~ç-~9 4P. r.razQ parn e;,..:~cllçüc.i' do· objete:, c0nfratado por 03(hés) meses desct~ . . . . . 
1 
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• 1- •. 
· PODER LEGISLATIVO 

,Câm«ni dp~ Ve!,ea~iotrs de· Samo .411tô11io de Jeyus 
Estado ila Bahiu ........ , •, . 

03/10/2 :fa á 3'1:/12/2023,, ·dascrità ·1ta.- ·c.tl, US.ULA ,Oécim~ Primeira· des.te 41stmmenl9' 
• • . • 1 • 

ene;ontw- ,~-~~ no !im:ite1ire.vi~~OlTç1: art ;W; iac~so.11 da Lei nº .. S.66q/9~. 

'.PARÁGfAFÓ S-EGUNDO:· .l\:s â·lti!t'ã\ões ']j' CGihtnifo apró:Vàfü\'s ·tiã'o n'10dificam o valor 

·-:::ontrara.{f°. 

aAvsJl~~ :sEc;;11NDA- DA Fúli!DAMEN íAÇÀÓ :rni:;~r. 

. . . l . . 
P,i· é)~t~ra-çfq .. cçmtratual de. ·qJ.te. .lT~tél ,e~r~ ínsh:umento é· baseada ·no- disposto, nc1 CLAUSULA 

~e~~~~ º~~i~éira:~~o Conh:a'to ·11°·062/W;1•en·1!óntram-sé no· limite previsto no·arl'. 57, inciso ll 
.da Lei rr:, 8..666/9,,, 

:~lÃ;USIATE~_cEIR.r\- .DA D~:~ç~o -~jçA:MEN~Ã~I-A. . _ . 
. i\s'd_espe§l"l!'-.deste Cqnh:•.~ ,ço~•' sunm, d.a rg~mte dqlaçao.or,;,~>enh\rm; 

1 • 

~,~f!'~~r~~rul\u_cwAL . . _ .. 
1 

_ _ . . . . _ 

l!sFROJET0 i-\TIVlDADE--2-.00'1- MAN.IJTENÇÀO DAS'AÇOES DA CAtiLi\.RA. MUNICIPAL; 

,1n.:oi3$p'*/,\- 33.9p.39.,09·:oirout~ós,_$P,RVJÇÓS TE_I~ÇÊ~QS BES$PA JU.RlDICA 
· N;fONrffi:oo· - RECURSOS' ORDINARIOS . . . . t' .. . '• . . .. ... 
-1-V-F..ÓN'.'fB .D>E 'RE(:lJ.RSOS:00 

t'.r;\;ü$.(JL.QtJ A1l ti\ - .Q A .liA 'TIFI CAÇkd. 

~;(lllaRe,riíi.lOake,adas ás~t1a,,,Ui,.15.e CQ/\<llç.õl· es oà Çl ~nod ifkacJ~q ;d_ireta. o~d11d_iretamen te pqr 
este-Instrumento . 

. ... , 1 ·. . .... . . . '1 . 

CLAUSUlA•QÜINTA--.DA PUBLICAÇÃO. 

1,;,t,,',,bfr~ .à . eo Nl RAT A.mE· próvldeiiéiiirl à "" ·conta, a J1l' blicação cta extra ln deste 
• • • • ~--··. • .. • • • 1 • • 

COiWRAr o\O IJ\l.pte,"á·:Ofklal.iho._~lOZO Je rei, n c(!111,ir da daia dhua assU1'\h1(a, 

q;Ausu:rr~•Q.EX,f.A - POTQRO. 1 

1; i,9r. est· \l~ ac9rdo; ,IepQis \i'e ·uqp. e •1lhadq confonne, f ;i. o presente Termp Adi ti v~ 

-~~-" • • • • 1 
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· :rb.üEl~ LEGISLATIVO 
:Climam. ito;. Íi(e;·~adõ~·e; ·de S<i11tc; AiTfôiiio de Jesus 

Esiad~ ~la B<;lt.ia- . . . 

1 

' 1 

láV-rado"'. fa,J.(tt.ê:S)·có_pirts,éle·~gtrn! te01:·e fÇ>.m~a, c,1ssinad0.•pelas partes e testen-iunhas ílbélixo: 

-Sé~I'ito Anrón.io, de·Jes~is-·(BA)., 03 ·de· qu h1 bro de 2022. 
1 

~ 1 -~ . . ~ô,. · .. , 
-<;.~1''.lA\A.J\ifUNIC._ )Ah'IJE·S, NTO AN-T · 10 DE JESUS 

. CO.NTR. ··r 1\NTC- /_ ---
~r~~~-d~r·~e -~~ --~~màta 

• ' "i ti -+~~-~·~ s~~-:' ... : . -. , CW\_,; 

NlLZETBBIÜTO SANTÁNÀ DE i\LMEIDAio - 80232584 • . . 1 ... 

ê~PJ-.(~f) :ob'o. 1J~";25.1-82.91~/QOQ~,$~: 'J' 
NTLZETE BRITO SANT'i\KHi\: DE'.A lM·EID A. 
~P.F: O~~f-~~2.3-~•8~. , . .. .. 

CONTRATADA 

TeSl'emJK;S: . , 

1 

.. , 1 

. 1 

-1·'-~-.Á \-'~~ ~~r'' -
;F,0@~~~33~S~ . 
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EXTRATO 

1 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Ba/zia 

1° TERMO I E ADITAMENTO AO CONTRATO Nº• 62/2021- PROCESSO ADMINJSTRATIVO Nº 
57/2022 - ,jROCESSO ADM_INISTRATIVO Nº 6~/2021- PREGÃ9 PRESENCIAL N° 013/2021; 
PARTES: CONTRATANTE: GAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.252.234/0R01-78 CONTRATADA. NILZETE B~ITO SA~TANA DE ALMEIDA 00180232584, 
(CNPJ Nº 45,182.917/0001-85) ;OBJETO: PROR.ROGAÇAO DO PRAZO DE VlGENCIA DO 
CONTRATO fOR 03 (TRÊS) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA 
LEI N° 8.66~ DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENTdÁ_RIA: 01- GAMARA MUNICIPAL PROJ~TO/ ATIVIDADE 2.001 -MANUTENÇÃO DAS 
AÇOES DA AMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS1- PESSOA JURIDICA; FONTE: OQ - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA 
ASSINATUR : 03/10/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: 
PELA CON RATANTE: FRANCISCO DE Assis' LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: 
NILZETE BRI O SANTANA DE ALMEIDA. 
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1 , 
Câmara Munlclpal de Santo Antônio de Jesus- BA I PoderjLEGISLATIVO I Edição Nª 889 1 Quinta, 03/11/2022 

i 

PODER LEGtLATIVO 
Câmara dos Vereadores dk Sa11to Antô11io de Jesus 

1 
Estado a Balzia 

EXTRATO 

1 

1° TE!i;MO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 62 2021- PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 
. 57/20* - PROCESSO ADMlNISTRATIVO Nº 64l2Q21- PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021; 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
i3.252.l2Mmont.;z,a .,COt-ltRA."CADA. .NU.ZE.1E. .BRltd.-SAbt'tANA...DE. .ALMEIDA . .QQ.1802325~ 
(CNPJI Nº 25.182.917/0~01-85) ;OBJETO: PRORRO~AÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONT!j!ATO POR 03 (TRES) MESES FUNDAMENTO q:GAL: L~I FEDERAL N_" 10.520/02 E PELA 
LEI Nj 8.66~ DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUA~ DEMAIS ALTERAÇOES; COBE_RTURA 
ORÇAMENTARIA: 01- CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 -MANUTENÇAO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA-3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE 
TERCBROS - PESSOA JU~IDICA; FONT.E: 00 J RECU.RSOS ORplNARIOS; DATA. PA 
·~ssirr.crróKÃ: rr:i11'Ci1trrzt·v,t;·mcm ·cõr1MtrAt: jü!fffai2d22 A ~111"2'í:zôi1. s-m·r1~1ós-: 
PELA pONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LI. A DAMASCENO PELA CONTRATADA: 
N112ETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2021 • 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A 
EMPRESA NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 
00180232584. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose 
da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-
78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF 
n.0 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do 
outro lado a Empresa NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, inscrita no CNPJ {MF} sob o nº 
25.182.917/0001-85 estabelecida comercialmente a Rua Antônio Bonfim Almeida Oliveira 100, Salgadeira- CEP-
44.444-364, Santo Antônio de Jesus/BA , neste ato representado pela Sra. NILZETE BRITO SANTANA DE 
ALMEIDA, brasileira, CPF: 0001.802.325-84, RG: 0815193971 SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Cristóvão 
Ferreira, 12, Tancredo Neves, Salvador/Ba, CEP 41.210-030, aqui denominada CONTRATADA,, resolvem celebrar 
o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 062/2021, com base no parecer Jurídico constante do Processo 
Administrativo nº. 111/2022 e com base no Pregão Presencial nº 13/2021, Processo Administrativo n.º 64/2021, 
sujeitando-se, no que couber, à Lei nci. 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 12.232/10 e à legislação 
que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO, 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 062/2021, cujo objeto é a 
Pffl§tã;io d@ §@fVl~t}§ HI U@CU~io ó@ Hl'VÍÇO§ d@ ln@tnloqio @ manut@n;io COff'itlVll d@ IPãf@lhOfi d@ Af 
condlmomuf@§, VIOIHd@ lt@nóif ã§ fifiCfHHildid@§ dã Câfflllfã Munl@lpãl d@ 11nm Ant6nlo d@ J@§U§ ~il&hlA, 
p;rt@s 1nw;r11Ht0fl df;l êflikll Pmo&l Pmitmeiil nº 1 a1aoa1, Pme@tof;l Mminlitrãtlvo n@= Mt2oa1 @ dlülfflol;tí@o díil 1:@i 
~@difil nº O:OBW93 o ãltiffl~~ lffl6fflfltlffi6, o L@l ~OO@fil 11° 1~:232/10 o n~ pmp@§ffl dft CONTRATACA: 

PARÁGRAPO PRIME.IRO: As alterações ao eontrato realizadas meio deste fenno Aditivo consistem na alteração 
do Prazo para execução do objeto contratado por 12{doze) meses desde 01/01/2023 á 31/12/2023, descrita na 
CLÁUSULA Décima Primeira deste instrumento encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 
8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na CLÁUSULA Décima Primeira1 do 
Contrato nº 062/2021 encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

1-CAMARA MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

li-PROJETO ATIVIDADE-2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL; 
Ili-DESPESA- 3390.3'3.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
IV-FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 
IV-FONTE DE RECURSOS:00 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO, 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

' -- ~·' ; 
_,, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na Imprensa 

Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três} cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584 
CNPJ (MF) sob o nº 25.182.917/0001-85 
NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 
CPF: 0001.802.325-84 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1º ~:;rdo.-~ ~(b~~ 
CPF:051..-4~3c,l-\5~ 

2º ~~~ ~ ~~ ck-:, ~~ 
CPF: j,gG 4. 6ot. ~3 S- Jl 5 
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Câmara Munid'pal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATNO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Catnant !Municipal áe S4nto J,f.ntânio áe Jesus - 'Estállo la <.Bali.ia. 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 62/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
111/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021; 
PARTES: qoNTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.252.234lp0D1-78 CONTRATADA. NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, 
(CNPJ Nº ~5.182.917/0001-85) ;OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRAT~Q POR 12 {DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDE~L N° 10.520/02 E 
PELA LEI º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇOES; COBERTURA 
ORÇAME , IA: 01- CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001-MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA AMARA MUNICIPAL aEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS OE 
TERCEIRO~ - PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA 
ASSINATUR!A: 28/12/2022 VIG!NCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRAT~TE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: NILZETE 
BRITO SAN1iA.NA OE ALMEIDA. 

P057G99-NAD05LDL-C14CHJ6N-Assina f eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.06312020 Página25 



CERTIDÃO -NEGATIVA DE D:ÊBITê)s: 
- Nº .13949/2023 

Passada de acordo com o pedido, do (a} Sr.(ª). 

Nome C.G.A C.N.P:J. - ' ·-

NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 1590002666 25.182.917 /0001-85 

Endereço: '. 

RUA ANTONIO BONFIM ALMEIDA OLIVEIRA, 100 . 
.. 

. ' 

. ' 

- . 

Bairro: 
·, 

Municípi<>: • UF: CEP: 
44444364 SANTO ANTONIO DE JESUS ' " SALGADEIRA BA 

1 : < -

.JCERTIFICO que, verificando em'nossosregístros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em no111e do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 

. Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. · · · · · · · ·· 

Observação: Esta certidão tem validade de 90- · dias. 

A aceitação desta certídão ést~ condicjonada à verificação de sua autenticidade na lnternet,_nos endereços 
Conforme código de controlá informado abaixo. _ . .. ' . . 

Certidão emitida via internet em: 
06/12/2023 

Certidão Válida até 05/01i2024 

Código de Controle da Certidão:: · · 

' , ·. ' ' 

14osaa.13949_20231206.N.40.4àae31 ~ 

· 11111111111111111111111111111111 IIH 11111111111111111111~~ 111111111111111 íllll lllll lllll lllll-lllll llll lllll lllll llll llll Ili 
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GOVERl~O DO ESTADO DABAHL.\. -

. SECRETARIADKFAz;ENnA.· 

"' 

· ·, Enifasão: 22i1Ií2023 QÇi:03 

Certidão Neg·ativa de Débit~s 'Tri~u(ário~ : 
. , . . . . 

· (Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 :-: Código 
Tributário do Estado da Bahia) · 

Certidão Nº: 20236260747 · 

RAZÃO SOCIAL 

NILZETE BRITO SAi'n"Al~A DE ALl\IEIDA 
·• 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ~ CNPJ 

133.857 .238 15.182.917/0001-85 .. 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aostributos·administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos qúanto à inexistência de c!ébitos, ii:iclusive os' inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do _Estado, ressalvado o direito da Fazend~ Pública do. Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. .. . 

Emitida'ern 22/11/2023, conf~rme Portarián~ 918/99, sendo válida por .60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRJt 
. OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.bà.gov .br 

Vá.lida com a apresentação conjunta do cartão original de insóriçã_o no CPF ou no CNPJ da 
· . S_ecretaría da Receita Federal do Ministério da Fazenda. . · · , · · 

Página 1 de 1 : RelCertidaoNegativa:rpt 





18/12/2023 11 :20 Email - Teresa Peixoto - Outlook 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Emrt!dopelo: SIV-NG i www.sim_g.com.br 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA A TIVA DA UNIÃO 

Nome: NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 
CNPJ: 25.182.917/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever _quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1_ constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que ·determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tém os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta à ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passívo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:10:32 do dia 03/07/202_3 <hora e data de Brasííía>. 
Válída até 30/12/2023. 
Código de controle da certidão: 32E9.CEB0.15F8.957A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATY0M DAB L ThkZAAzL TZI YTYtMDACL TAwCgBGAAADoy97P8Ho90CtfíjceQ3jY gcA9oPO M... 2/2 



PODER JUDICÍÁRIO 
JUSTIÇA D~ TRABALHO 

Página de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.182.917/0001-85 
Certidão nº: 65961377/202~ 
Expedição: 21/11/2023, ãs 14:50~53 
Validade: 19/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, cont~dos da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) .no CNPJ sob o nº 25.182.917/0001-85, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642:-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas .Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022. 
Os ~adas constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.· 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal ~uperior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional d~ Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã ideritificação das pesio~s naturais e. juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou.decorrentes 
de execução de acordos firmados.perante o Ministério Pfiblico do 
Trabalho, Comissão çie Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



21/1?/2Q23 08:50 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar [ imprimir 1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 25.182.917/0001-85 
Razão Social:NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584 
Endereço: R ANTONIO BONFIM ALMEIDA OLIVEIRA 100 /SALGADEIRA/ SANTO 

ANTONIO DE JESUS/ BA / 44444-364 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a. 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS .. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, . 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/12/2023 a 07/01/2024 

Certificação Número: 2023120902035446227708 

Informação obtida em 21/12/2023 08:50:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:1/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 99/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2021 

CONTRATO Nº. 062/2021 

r INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

OBJETO: Aditivo. Prazo. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS -BAHIA. 

CONTRATADA: NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, CNPJ nº 25.182.917/0001-85. 

Após analisar a solicitação do que se refere ao Processo Administrativo nº 99/2023 e resposta positiva do 

Departamento Jurídico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o termo aditivo de prorrogação 

prazo contratual, no prazo solicitado, no que determina as normas previstas no Art. 57, inciso li da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 27 de dezembro de 202 . 

FRANCISO SCENO 
PRESIDENTE 

2 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2021 • 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
GAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A 
EMPRESA NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 
00180232584. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose 
da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-
78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF 
n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do 
outro lado a Empresa NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
25.182.917/0001-85 estabelecida comercialmente a Rua Antônio Bonfim Almeida Oliveira 100, Salgadeira- CEP-
44.444-364, Santo Antônio de Jesus/BA , neste ato representado pela Sra. NILZETE BRITO SANTANA DE 
ALMEIDA, brasileira, CPF: 0001.802.325-84, RG: 0815193971 SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Cristóvão 
Ferreira, 12, Tancredo Neves, Salvador/Ba, CEP 41.210-030, aqui denominada CONTRATADA,, resolvem celebrar 
o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2021, com base no parecer Jurídico constante do 
Processo Administrativo nº. 99/2023 e com base no Pregão Presencial nº 13/2021, Processo Administrativo n.0 

64/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 12.232/10 e à 
legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 062/2021, cujo objeto é a 
prestação de serviços na execução de serviços de instalação e manutenção corretiva de aparelhos de ar · 
condicionados, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -Bahia, 
partes integrantes do Edital Pregão Presencial nº 13/2021, Processo Administrativo nº. 64/2021 e disposições da Lei 

( Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 12.232/1 O e na proposta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ào Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração 
do Prazo para execução do objeto contratado por 12(doze) meses desde 01/01/2024 á 31/12/2024, descrita na · 
CLÁUSULA Décima Primeira deste instrumento encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 
8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor contratado: 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na CLÁUSULA Décima Primeira, do 
Contrato nº 062/2021 encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

I-CAMARA MUNICIPAL 
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PODER. LE'GISL_ATIVQ_ 
Çâ_1mira t(o$ Vtrç',idores ([e Saíticu4útônio de Jesus 

Estado da Balzia 

ll~PROJETOATIVIDADE .:2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL; 
Ili-DESPESA- 3390.39.00.00 OUTROS -SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
IV-FONTE: 00-REÇURSOSORDINARIOS 
IV-FÓNTE DE RECURSOS:00 

CLÁUSULA QtJARTA - DA ijATIFICAÇÃO, 

Pennanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento. 

CLÁUSULA .QUINTA- DA PUBLICÁÇÃO. 

l~çurnbirá'à C:ONTRlff ANTE provid~hdar, a•sua. conja, a publicação do extrato. de~e CONTRATO nà lrnprerisa. 
óficial, no prazo .de lei, a colitâr dá data de.sua assihãtúra. 

CLÁUSULA SEXTA - 00, FÔRO. 

Ep_ores,tare_ m deaco ·depois de ;li~--e achado conforme, foi. o preser:He Têrmo-Ac{ítivo lavrado em. 3 (três) cópias 
de igual teor eJonn , ass ado pelas/ (es e testemunhas abaixo. 

... SantoJ\nt9nióde_Jesui:;:(BÁ), 28 de dezembro de 2023. -· 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE-JESUS 
Presld.ente da Câmara 
CONTRATANTE 1 

NILZETE BRIJ0lllirtb~iv1EIÓA:Oó18Ó2325~4 
CNPJ .(MF):slJb o nº-25.182.9'17/0001-85 
NÍLZEr'E BRIT9 SANTANA DE ÀLMEIDA 
CPF: 0001.802.325-84: 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1º ~~ ç::~ --e;~~.$ 
CPF:é)~::v~"::>~45::k, ' q 

~m~ ~Jr w~·ta,,~----

'Scanne·d with C-amS_ canner . . ' . ' . 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9,1.unicipa{ de Santo )fntônio de Jesus - P.stado da (}Ja/i:ia 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 62/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. NILZETE 
BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, (CNPJ Nº 25.182.917/0001-85); OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA 
LEI N°. 8.666/9_3; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: :!-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 111- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 
31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA. 



Câmara Municipal de Santo.Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1012 1 Quinta, 28/12/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara !Municipal áe Santo }f.ntônio áe Jesus - P.stalÍo da <Baliia 

CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: ANTÔNIO MARCIO DA SILVA 
COSTA 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. PROJECT 
CONSULTORIA EIRELI (CNPJ Nº 16.539.840/0001-67). OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS).DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ. 

EXTRATO 

3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 62/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. NILZETE 
BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, (CNPJ Nº 25.182.917/0001-85); OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: :!-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 
31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 63/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78) CONTRATADA. 
LEONARDO SOUSA SILVA (CNPJ 18.107.424/0001-15); OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI N°. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; VALOR GLOBAL: R$ 25.725,84 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: LEONARDO SOUSA SILVA. 

P!-.,nin~ O 


